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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA.
SECRETÀRIA MUNICI PAL D E ADMINISTRAÇAO

DECRETO No 094/2023, de 24 de fevereiro de 2023'

A 
'REFEITA 

MuNlclpAL DE MARrruBA, ESTADO Do PARÁ, usando de suas

atribuiçÕes legais, " nó, termos do art. 39, alÍnea a, da Lei Municlqgl nt 036/98' de

06/04/98, que dispôá ,onr. o Regime iüiioi.,j únirí dos servidores púbticos do Município

ãà úáiitüna, das Àutarquias e daá FundaçÕes Municipais,

DEGRETA:

A,rt. 10. * EXONERAR, do cargo em comissão, a partir de 28fi212023', o servidor abaixo

identificado, rotado nà Éecretariã n/lunicipat oe tniraestrutura e Desenvorvimento urbano:

I,DIONILDoANDRADEDEASSUNÇÂo+ASSESSoRESPECIALIII

Art. 2o. - Este Decreto entra em vigor na data de §ua publicação' revogadas as

disposições em contrário,

Art.30..Registre-se,dê-seciência,publique-seecumpra.Se,

Gabinete da Prefeita Municipal de Maritub a,24 de fevereiro de 2023
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Prefeita MuniciPal de Marituba

Registrado na secretaria Municipal de Administração em24 de fevereiro de2023
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